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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 

 

PORTARIA Nº 119/2022 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022 - GM. 

 

R E S O L V E: 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

VILSON 
BOLONHA 

CAMPO 
MOURÃO - 
PR 

03/10/2022 31/10/2022 07 280,00 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 03 de Outubro de 2022. 

 

 

LARISSA GOMES RODRIGUES 

Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 120/2022 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

RODRIGO DA 
SILVA 
MARTINS 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

03/10/2022 31/10/2022 04 160,00 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 04 de Outubro de 2022. 

 

 

LARISSA GOMES RODRIGUES 

Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 121/2022 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

TIAGO DE 
MOURA 
CORDEIRO 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

03/10/2022 31/10/2022 04 160,00 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 04 de Outubro de 2022. 

 

 

LARISSA GOMES RODRIGUES 

Secretária de Saúde 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

 TERÇA-FEIRA, 05 DE OUTUBRO DE 2022 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1029 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 4                                                                       Início 
     

 

PORTARIA Nº 122/2022 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

CLAUDINEY 
GRACI 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

03/10/2022 31/10/2022 04 160,00 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 04 de Outubro de 2022. 

 

 

LARISSA GOMES RODRIGUES 

Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 123/2022 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

RODRIGO DE 
SANTANA 
OLIVEIRA 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

03/10/2022 31/10/2022 04 160,00 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 04 de Outubro de 2022. 

 

 

LARISSA GOMES RODRIGUES 

Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 002/2022 - SOSP 

 
 

“Concessão  de diárias” 

 
 

O Senhor ELIZEU DE ALMEIDA, Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

FERNANDO 
DE ARAUJO 
KRACHINSKI 

CASCAVEL 
- PR 

05/10/2022 06/10/2022 
 

2 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A 
CASCAVEL – PR 
LEVAR SERVIDORES 
PARA PARTICIPAR 
DO CURSO NOVA 
LEI DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS – 
PONTOS POLEMICOS 
NOS DIAS 05/06 DE 
OUTUBRO DE 2022 

“I” 160,00 

        
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 05 de Outubro 2022. 

 
 

Elizeu de Almeida 

Secretario de Obras e Serviços Públicos 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal, WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02, Lei nº. 8.666/93, Lei complementar nº. 123/06, 
e demais legislações aplicáveis, a vista da Ata de Sessão do Pregão Eletrônico e Parecer Jurídico, 
resolve: 
 

01 –  ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 123/2022 
b) Licitação Nrº             :           49/2022-REP-PMQC 

c) Modalidade                :           Pregão 
d) Data Homologação  : 04/10/2022 
e) Objeto Homologado : AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO TIPO VAN, 

FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2021 (NOVO, ZERO 
KM), CAPACIDADE 16 (15 PASSAGEIROS + 1 
MOTORISTA), POTENCIA MÍNIMA DE 125 CV, DIESEL 
E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
CONSTANTE DE MODELO 07. 

 
27.812.0007.2.034. - MANTER E EQUIPAR O ESPORTE 
27.812.0007.2.034. - MANTER E EQUIPAR O ESPORTE 
27.812.0007.2.034. - MANTER E EQUIPAR O ESPORTE 

 
 

Fornecedor: SHARK LICITACOES, SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ/CPF: 45.721.815/0001-06 

 
 
 

LOTE 1 
Valor Total do Lote: 271.660,00 (duzentos e setenta e um mil, seiscentos e sessenta reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 
VEICULO TIPO VAN, 
FABRICAÇÃO/MODELO 
2021/2021 (NOVO, 
ZERO KM), 
CAPACIDADE 16 (15 
PASSAGEIROS + 1 
MOTORISTA), POTENCIA 

RENAULT 
MASTER 

L2H2 
PASSAGEIRO 

UNID 1 R$ 271.660,00 271.660,00 
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MÍNIMA DE 125 CV, 
DIESEL E DEMAIS 
CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS CONSTANTE 
DE MODELO 07. 

 
 
 

Valor Total Adjudicado e Homologado -R$ 271.660,00 
 
 

QUARTO CENTENÁRIO, 04 de outubro de 2022.  
 
 
 
 

_________________________ 
WILSON AKIO ABE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
EMPREITADA DE OBRA Nº. 054/2021-PMQC, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO E A EMPRESA CONSTRUTORA 
SANMER EIRELI. 
 
 

São partes integrantes deste instrumento: como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF Nº. 
01.619.104/0001-41 com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, Nº. 594, centro, nesta 
cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o SR. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 3.971.307-1 SESP/PR e inscrito no CPF Nº. 539.996.659-04, residente e 
domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº. 444, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, e como 
CONTRATADA, a empresa CONSTRUTORA SANMER EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o Nº. 04.183.462/0001-42, com sede na Rua. Jose Marques Jorge, n° 803, centro, na cidade de 
Moreira Sales/PR, neste ato representado por seu representante legal o SR. WANDRE AUGUSTO MERLOTTO, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 4.798.262-6/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob Nº. 899.212.329-91, 
residente e domiciliado na cidade de Moreira Sales/PR, firmam o presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO DE 
EMPREITADA DE OBRA Nº. 054/2021-PMQC de acordo com os autos do Protocolo Nº. 867/2022-1 e normas 
contidas na Lei Federal Nº. 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente Termo Aditivo tem por finalidade dilatar o prazo da vigência do contrato de 

empreitada de obra em tela, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO COM REGISTRO NO 
CREA OU CAU PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE MURO E REFORMA DO “CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CORAÇÃO DE MARIA”, LOCALIZADO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
QUARTO CENTENÁRIO/PR, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS VINCULADAS AO EDITAL, 
por mais 90 (noventa) dias, contados a partir de 08/10/2022, para a conclusão do objeto contratado. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 
 

O presente Contrato terá o prazo da vigência por mais 90 (noventa) dias, contados a partir de 
08/10/2022 e poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal Nº. 8.666/1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
O presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal Nº. 8.666/1993. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário que não 
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tenham sido modificadas pelo presente Termo Aditivo. 
 

 
E por estarem justas e de pleno acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) 

vias, de igual forma e teor, para todos os fins de Direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
                  

Quarto Centenário/PR, 05 de Outubro de 2022. 
 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

WANDRE AUGUSTO MERLOTTO 
Representante Legal 

CONSTRUTORA SANMER EIRELI 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 

1. ___________________________ 
Nome: 

CPF: 

2. ___________________________ 
Nome: 

CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 129/2022-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 

CONTRATADA: SHARK LICITACOES, SERVICOS E TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 45.721.815/0001-06 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO TIPO VAN, FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2021 (NOVO, ZERO 
KM), CAPACIDADE 16 (15 PASSAGEIROS + 1 MOTORISTA), POTENCIA MÍNIMA DE 125 CV, DIESEL E 
DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTE DE MODELO 07, Marca RENAULT, Modelo MASTER 
L2H2 PASSAGEIRO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2022-REP-PMQC 

VALOR: O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 271.660,00 (Duzentos 
e setenta e um mil, seiscentos e sessenta reais), daqui por diante denominado “valor contratual”. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.015.27.812.0007.2.034.4.4.90.52.00.00.1001.EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE, 10.015.27.812.0007.2.034.4.4.90.52.00.00.1002. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
E 10.015.27.812.0007.2.034.4.4.90.52.00.00.31783. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e cinquenta) dias, 
contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de Outubro de 2022 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, com sede administrativa, sito Avenida Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, centro, inscrito no CNPJ/MF nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. WILSON AKIO ABE, ratifica o TERMO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 66/2022, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 66/2022 
NÚMERO DO PROCESSO Nº 181/2022 

CONTRATADA(O): JOSÉ PASCHOAL DO PRADO E CIA LTDA CNPJ/MF: 80.710.130/0001-57 
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (SALGADINHOS FRITOS, MINI 
CROISSANT, PÃO TIPO FRANCÊS, QUEIJO TIPO MUSSARELA, PRESUNTO , LEITE INTEGRAL UHT E 
REFRIGERANTE), PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DE ORGÃOS INTEGRANTES DESTA 
MUNICIPALIDADE. 

VALOR TOTAL: R$ 10.018,07 (dez mil e dezoito reais e sete centavos) 

DATA DA ASSINATURA: 04 de outubro de 2022 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 04 de outubro de 2022 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 007/2022 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SETETIVO SIMPLIFICADO- PSS Nº. 001/2022 - TEMPORÁRIO 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, WILSON AKIO ABE, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME ITEM 2.3 DO EDITAL 001/2022-PSS, E DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL Nº 555/2017 RESOLVE: 

 

C O N V O C A R: 

 

I - Para realização de Exames Médicos, pela ordem de classificação, os candidatos aprovados no processo Seletivo 

Simplificado- PSS através do Edital nº 001/2022, classificação final Edital nº 002/2022 e homologado pelo Decreto nº 

1463/2022, relacionados no Anexo Único deste Edital. 

II - O candidato convocado deverá apresentar-se junto ao Departamento de Recursos Humanos, na Secretaria da 

Administração, de 06 a 07 de outubro de 2022, para retirar a relação de documentos e exames médicos a serem 

providenciados.  

III - De posse dos resultados dos exames médicos e da documentação necessária, o candidato deverá apresentar-se no 

departamento de Recursos Humanos, para o processo de nomeação de 10 a 14 de outubro de 2022. 

IV - O não atendimento ao mencionado prazo implicará em desistência. 

V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Edital da Prefeitura Municipal, no Órgão Oficial do 

Município de Quarto Centenário e no Site http://www.quartocentenario.pr.gov.br/. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário – Paraná, 05 de outubro de 2022. 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 007/2022 

ANEXO ÚNICO 

 

 

CARGO: PROFESSOR. 

 

Nº inscrição NOME DO CANDIDATO 

25 ANA PAULA LOURENÇO DA PAZ 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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